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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Iniciamos nosso Curso para a Secretaria de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre 
Drogas e Direitos Humanos (SDSDH-Recife) em teoria e questões, voltado para provas objetivas 
de concurso público. 

Neste curso trataremos da análise do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 
Vilhena/RO, conforme indicado no edital, editado pela Fundação Carlos Chagas - FCC. 

As aulas em .pdf tem por característica essencial a didática. 

Isso, contudo, não significa superficialidade. Pelo contrário, sempre que necessário e importante 
os assuntos serão aprofundados. A didática, entretanto, será fundamental para que diante do 
contingente de disciplinas, do trabalho, dos problemas e questões pessoais de cada aluno, 
possamos extrair o máximo de informações para hora da prova.  

Para tanto, o material será permeado de esquemas, gráficos informativos, resumos, figuras, tudo 
com a pretensão de “chamar atenção” para as informações que realmente importam. 

Com essa estrutura e proposta pretendemos conferir segurança e tranquilidade para uma 
preparação completa, sem necessidade de recurso a outros materiais didáticos. 

Finalmente, destaco que um dos instrumentos mais relevantes para o estudo em .pdf é o contato 
direto e pessoal com o Professor. Além do nosso fórum de dúvidas, estamos disponíveis por e-
mail e, eventualmente, pelas redes sociais. Aluno nosso não vai para a prova com dúvida! Por 
vezes, ao ler o material surgem incompreensões, dúvidas, curiosidades, nesses casos basta acessar 
o computador e nos escrever. Assim que possível respondemos a todas as dúvidas. É notável a 
evolução dos alunos que levam a sério a metodologia. 

Além disso, teremos videoaulas! Essas aulas destinam-se a complementar a preparação. Quando 
estiver cansado do estudo ativo (leitura e resolução de questões) ou até mesmo para a revisão, 
abordaremos alguns pontos da matéria por intermédio dos vídeos. Com outra didática, você 
disporá de um conteúdo complementar para a sua preparação. Ao contrário do PDF, 
evidentemente, AS VIDEOAULAS NÃO ATENDEM A TODOS OS PONTOS QUE VAMOS 
ANALISAR NOS PDFS, NOSSOS MANUAIS ELETRÔNICOS. Por vezes, haverá aulas com vários 
vídeos; outras que terão videoaulas apenas em parte do conteúdo; e outras, ainda, que não 
conterão vídeos. Nosso foco é, sempre, o estudo ativo! 

 

APRESENTAÇÃO PESSOAL 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Marcos Girão, sou, com muito 
orgulho, Analista do Banco Central (Área de Gestão e Análise Processual), lotado no 
Departamento de Segurança, na sede do órgão em Brasília.  
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Minha formação acadêmica é em Gestão Pública, pela FATEC – Curitiba, com três pós-
graduações, uma com enfoque em Direito Processual, outra com enfoque em Gestão Bancária 
e Mercado de Capitais e a última pela Universidade Aberta de Portugal, em Direção de 
Segurança. 

Minha experiência no ensino para concursos públicos começou em 2009, ministrando aulas 
presenciais de Legislação de Trânsito, fruto de experiência como estudante dessa disciplina 
durante os dois anos anteriores. Nos últimos dois anos, mesclando as áreas de TRÂNSITO e 
SEGURANÇA, ministrei, modéstia à parte, com enorme sucesso, cursos presenciais e cursos on-
line em Fortaleza (minha terrinha natal!) e em Brasília (a terrinha adotiva!) voltados para os 
concursos.  

Olá amigo concurseiro! 

Meu nome é Paulo Guimarães, e estarei junto com você no seu estudo para o seu concurso! Você, 
eu e o Prof. Marcos Girão vamos estudar juntos todas as normas que estão no conteúdo 
programático, discutiremos as possibilidades de cobrança do seu conteúdo em questões, 
comentaremos questões de concursos anteriores e faremos de tudo para você estar pronto no 
grande dia da prova! 

Nasci e fui criado na gloriosa Veneza brasileira, meu querido Recife. Lá também fiz minha 
graduação em Direito, na Universidade Federal de Pernambuco. Minha vida de concurseiro 
começou ainda antes da vida acadêmica, quando concorri e fui aprovado para uma vaga no 
Colégio Militar do Recife, aos 10 anos de idade. 

Em 2003, aos 17 anos, fui aprovado no concurso do Banco do Brasil, e cruzei os dedos para não 
ser convocado antes de fazer aniversário. Tomei posse em 2004 e trabalhei como escriturário, 
caixa executivo e assistente em diversas áreas do Banco, incluindo atendimento a governo e 
comércio exterior. Fui também aprovado no concurso da Caixa Econômica Federal em 2004, mas 
não cheguei a tomar posse. 

Mais tarde, deixei o Banco do Brasil para tomar posse no cargo de técnico do Banco Central, e lá 
trabalhei no Departamento de Liquidações Extrajudiciais e na Secretaria da Diretoria e do 
Conselho Monetário Nacional. 

Em 2012, tive o privilégio de ser aprovado no concurso para Analista de Finanças e Controle da 
Controladoria-Geral da União, em 2° lugar na área de Prevenção da Corrupção e Ouvidoria. 
Atualmente ocupo também o cargo de Coordenador-Geral de Orientação e Acompanhamento 
de Ouvidorias, desempenho minhas funções na Ouvidoria-Geral da União, que é um dos órgãos 
componentes da CGU. 

O que temos feito para outros Estatutos: traremos questões de outras bancas, como a Fundação 
Carlos Chagas, por exemplo, uma das que mais têm aplicado questões sobre Estatutos de 
Servidores Brasil afora. Elas serão devidamente adaptadas para a norma que aqui abordaremos! 

Ah, e quando for necessário ou o número de questões sobre o tema não for tão vasto (ou 
inexistente), contrataremos os serviços da mais nova organizadora do pedaço: a banca “Estratégia 
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e Girão/Guimarães”.  Existindo questões reais de concursos sobre as normas a serem por nós 
estudadas, elas também aparecerão por aqui! 

O objetivo será o de fornecer a vocês, caros alunos, um bom quantitativo de questões as quais 
lhes proporcionarão uma excelente preparação para esse certame! 

De um jeito ou de outro, todas serão comentadas no decorrer das explanações e estarão, ao 
final, disponibilizadas em forma de lista. 

E-mail: professorpauloguimaraes@gmail.com e marcospascho@gmail.com 

Instagram: @profpauloguimaraes e @profmarcosgirao 

CRONOGRAMA DE AULAS 

Vejamos a distribuição das aulas: 

AULAS TÓPICOS ABORDADOS DATA 
Aula 00 Constituição Federal (1988) - artigo referente à Seguridade, Lei 
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Sistema Único de Assistência Social 

07/02 
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da Assistência Social (2016/2026) “Proteção Social para todos/as 
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10/02 
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da Política Nacional de Educação Permanente do Suas – 

PNEP/Suas 

17/02 
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Nacional de Assistência Social – PNAS 

24/02 

Aula 04 Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005 - Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 

NOB/SUAS – parte 1 

02/03 
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Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 

NOB/SUAS – parte 2 

09/03 

Aula 06 Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 

NOB/SUAS – parte 1 

16/03 

Aula 07 Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – 

NOB/SUAS – parte 2 
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Essa é a distribuição dos assuntos ao longo do curso. Eventuais ajustes poderão ocorrer, 
especialmente por questões didáticas. De todo modo, sempre que houver alterações no 
cronograma acima, vocês serão previamente informados, justificando-se. 
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SEGURIDADE SOCIAL NA CF/88, LOAS E RESOLUÇÕES CNAS 

1 - Considerações Iniciais 

Caro aluno, nesta aula, estudaremos os seguintes pontos do nosso edital: 

 

 Constituição Federal (1988) - artigo referente à Seguridade,  
 Lei nº 8.742 de 7 de dezembro 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS) e  
 Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011 – Lei do Sistema Único de Assistência 

Social 

 

Vamos lá! 

2 – Constituição Federal e a Seguridade Social 

Iniciaremos pelo art. 193, da Constituição Federal da República de 1988, que inicia o título ”Ordem 
Social”: 

Art. 193- A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o bem-
estar e a justiça sociais. 

Ok? 

Vamos conhecer agora os artigos referentes à Seguridade Social! 

3 – A Seguridade Social 

3.1 – Disposições Gerais 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 

 

Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos 
seguintes objetivos: 

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Constituição Federal 88, LOAS e Resoluções CNAS p/ SDSDH-Recife (Nível Médio/ Superior) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



7 

 

 

 universalidade da cobertura e do atendimento; 
 uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 
 seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
 irredutibilidade do valor dos benefícios; 
 equidade na forma de participação no custeio; 
 diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis específicas 

para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e 
assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social;           

 caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 
com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo 
nos órgãos colegiados.          

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

 do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre:          

o a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 
à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

o a receita ou o faturamento;          
o o lucro;          
 do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201;          

 sobre a receita de concursos de prognósticos. 
 do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.          
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As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 
orçamento da União. 

 

A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos 
responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de 
seus recursos. 

A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não 
poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios. 

A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam 
não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição; 

 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

 

As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa 
dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, III, "b". 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

III - cobrar tributos: 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 
aumentou; 
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São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

 

O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 
alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 
da lei.         

As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo (do empregador, da empresa 
e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre) poderão ter alíquotas 
diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 
da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 
adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" do inciso I do 
caput (a receita ou o faturamento;  o lucro).             

A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de 
assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados 
para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.              

São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 meses e, na forma de lei 
complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais.            

A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma 
dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre:   

b) a receita ou o faturamento;   

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.   

 

O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 
Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima 
mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 
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3.2 – A Saúde 

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos 
termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

 

 descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
 atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais; 
 participação da comunidade. 

 

O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes.          

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:          

 

 no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício 
financeiro, não podendo ser inferior a 15%; 

 no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 
157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios;          

 no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.         

 

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Constituição Federal 88, LOAS e Resoluções CNAS p/ SDSDH-Recife (Nível Médio/ Superior) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



11 

 

Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:         

 

 os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;      

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e 
inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;          

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b 
e § 3º.       

 os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;         

 as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal. 

 

Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde 
e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação.          

Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para 
os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente 
de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial. 

Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o 
servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 
específicos, fixados em lei, para o seu exercício.          

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo 
de provimento efetivo em virtude de concurso público.                  

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:             
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I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;              

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;              

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa.     

  Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um 
dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal.   

 

A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

 

As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, 
segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

 

É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos. 

 

 

É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à 
saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e 
substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. 

Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: 
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 controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados 
e outros insumos; 

 executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador; 

 ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
 participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 
 incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação;           
 fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 

como bebidas e águas para consumo humano; 
 participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de 

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 
 colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

 

3.3 – A Previdência Social 

A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: 

 

 cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;          
 proteção à maternidade, especialmente à gestante;          
 proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;          
 salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;          
 pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 

dependentes.          

 

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Constituição Federal 88, LOAS e Resoluções CNAS p/ SDSDH-Recife (Nível Médio/ Superior) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



14 

 

É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, 
ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de 
contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor 
dos segurados:              

 

 com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;              

 cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.            

 

Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 
segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.          

 

Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão 
devidamente atualizados, na forma da lei. 

 

É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios definidos em lei.          

É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, 
de pessoa participante de regime próprio de previdência.          

A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro de cada ano.          

É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas 
as seguintes condições: 

 

 65 anos de idade, se homem, e 62 anos de idade, se mulher, observado 
tempo mínimo de contribuição;           

 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, para os 
trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal.          
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O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º (65 anos de idade, se homem, e 62 anos de 
idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição) será reduzido em 5 anos, para o 
professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar.          

Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição entre 
o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e destes entre 
si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em lei.          

O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo 
de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência 
social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação 
financeira será devida entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de 
contribuição aos demais regimes.          

Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados, inclusive os 
decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado.         

Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito 
de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 
lei.          

Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para atender 
aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de informalidade, e 
àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de 
sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda.          

 

A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 (um) 
salário-mínimo.          

 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas diferenciadas, 
para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação 
de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de 
baixa renda.     

 

É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos benefícios 
previdenciários e de contagem recíproca. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários.          
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Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de economia 
mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento do 
tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 
40, na forma estabelecida em lei.      

 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos 
terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 
de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado:           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 70 
(setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar;                 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em 
relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas 
que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.          

A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de benefícios 
de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos.          

As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos estatutos, 
regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o 
contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 
integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em 
hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.          

Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios previdenciários, e as 
entidades de previdência complementar.           

A lei complementar aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos de benefícios 
em entidades de previdência complementar.           
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Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das 
entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores de que trata o 
§ 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 
interesses sejam objeto de discussão e deliberação.       

3.4 – A Assistência Social 

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

 

 a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
 o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
 a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
 a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 
 a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento 
da seguridade social, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

 

 descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual 
e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

 participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 
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É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e promoção 
social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de:          

 

 despesas com pessoal e encargos sociais;         
 serviço da dívida;          
 qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados.          

Beleza? 

Vamos conhecer as Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS) e as alterações 
feitas pela Lei nº 12.435/2011! 

4 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e Alterações 

A Lei nº 8.472/1993, a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS teve alterações significativas 
feitas pela Lei nº 12.435/2011, vamos conhecê-las agora! 

5 – As Definições e os Objetivos 

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não 
contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações 
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

A assistência social tem por objetivos:                       

 

 a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente:                    

o a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;                    
o o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;                  
o a promoção da integração ao mercado de trabalho;                   
o a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária; e                   
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o a garantia de 1 salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família;                  

 a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;                   

 a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais.                  

 

Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências 
sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais.                  

Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, 
isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos 
por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

 

 São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

 São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o 
fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS.                    

 São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente 
para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, 
promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS.                 
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6 – Os Princípios e as Diretrizes 

6.1 – Os Princípios 

A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

 

 supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade 
econômica; 

 universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 

 respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços 
de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 

 igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 
garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 

 divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como 
dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

 

6.2 – As Diretrizes  

A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 

 

 descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 

 participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

 primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em 
cada esfera de governo. 

 

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Constituição Federal 88, LOAS e Resoluções CNAS p/ SDSDH-Recife (Nível Médio/ Superior) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



21 

 

7 – A Organização e a Gestão 

A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os 
seguintes objetivos: 

 

 consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os 
entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva;                 

 integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, na forma do art. 6o-C;                

 estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, 
manutenção e expansão das ações de assistência social;                 

 definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;                   
 implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;                    
 estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e                  
 afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. 

 

As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, 
o território.                 

 

O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social 
e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta Lei. 

 

A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

 

Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social normatizar e padronizar 
o emprego e a divulgação da identidade visual do Suas. 
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A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas estatais, 
entidades e organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios 
vinculados ao Suas.                 

A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:                         

 

 proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários;                     

 proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para 
o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

 

A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência 
social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus 
agravos no território.                    

 

As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 
integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência 
social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada ação.        

                  

A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial. 

 

Para o reconhecimento, a entidade deverá cumprir os seguintes requisitos:                

 

  constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3o;                    
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 inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9o;                 
 integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.                  

 

As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão convênios, 
contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido financiamento 
integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência social, nos limites 
da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as 
disponibilidades orçamentárias.              

 

O cumprimento será informado ao Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência social. 

 

As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência 
de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de que trata 
o art. 3o desta Lei.                 

O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com maiores 
índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no 
seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais 
de proteção social básica às famílias.                   

O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou regional, destinada 
à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal ou 
social, por violação de direitos ou contingência, que demandam intervenções especializadas da 
proteção social especial.                     

Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, que possuem 
interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, 
programas, projetos e benefícios da assistência social.                 

As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços neles ofertados, com 
espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado 
das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com deficiência.                  

Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações continuadas de 
assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as 
equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme 
percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
aprovado pelo CNAS.                     
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A formação das equipes de referência deverá considerar o número de famílias e indivíduos 
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser garantidas 
aos usuários, conforme deliberações do CNAS. 

As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de assistência social, 
observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que 
trata o art. 17 desta lei. 

 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior 
de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos membros, 
nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
única recondução por igual período. 

 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e diretrizes 
estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social. 

O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição 
no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal, conforme o caso. 

 

A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das 
entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais 
de um Estado ou Distrito Federal. 

 

Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência Social do Distrito 
Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento. 

As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus direitos referentes 
à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal. 

A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios com 
entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos 
respectivos Conselhos. 

As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de forma articulada, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 
programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

Marcos Girão, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00

Constituição Federal 88, LOAS e Resoluções CNAS p/ SDSDH-Recife (Nível Médio/ Superior) - Pós-Edital

www.estrategiaconcursos.com.br



25 

 

Compete à União: 

 

 responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos 
no art. 203 da Constituição     Federal; 

 cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 
os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;                 

 atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações 
assistenciais de caráter de emergência. 

 realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, 
Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.                   

 

A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços, 
programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão 
Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a utilização no âmbito 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a 
serem definidas em regulamento, a:                   

 

 medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na 
atuação do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na 
implementação, execução e monitoramento dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 
intersetorial;                  

 incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, 
municipal e do Distrito Federal do Suas; e                          

 calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a 
título de apoio financeiro à gestão do Suas.                      

 

Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma de 
regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem transferidos 
a título de apoio financeiro.  
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As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a sistemática do Índice 
de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 
de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice.                    

Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio técnico e 
operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e 
de gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, municipal ou do Distrito 
Federal.                       

Compete aos Estados: 

 

 destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 
custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 
Social;                       

 cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 
gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 
âmbito regional ou local;                    

 atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter 
de emergência; 

 estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social; 

 prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda 
municipal justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no 
âmbito do respectivo Estado. 

 realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento.                      

 

Compete ao Distrito Federal: 

 

 destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios 
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos 
Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal;                     

 efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
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 executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria 
com organizações da sociedade civil; 

 atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 
 prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 
 cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os 

projetos de assistência social em âmbito local 
 realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em 

seu âmbito.                    

 

Compete aos Municípios: 

 

 destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;                      

 efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 
 executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações 

da sociedade civil; 
 atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 
 prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à 
melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.   

 cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito local;                        

 realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito.   

 

As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo 
e sociedade civil, são:                         

 

 o Conselho Nacional de Assistência Social; 
 os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
 o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
 os Conselhos Municipais de Assistência Social. 
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Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de assistência social, que 
deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recursos materiais, 
humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros 
representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições.                        

Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação 
colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos membros, nomeados pelo 
Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual 
período. 

O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) membros e 
respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, de acordo com os 
critérios seguintes: 

 

 9 representantes governamentais, incluindo 1 representante dos Estados e 
1 dos Municípios; 

 9 representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou 
de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência 
social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob 
fiscalização do Ministério Público Federal. 

 

O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus integrantes, eleito 
dentre seus membros, para mandato de 1 ano, permitida uma única recondução por igual 
período. 

 

O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria 
Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

 

Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para acompanhar a 
execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em 
consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de 
acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.                         
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Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil, são:                        (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

        II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

        III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 

        IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

 

Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

 

 aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 
 normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no 

campo da assistência social; 
 acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de 

assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;                     
 apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 

assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal;                   

 zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social; 
 a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, 

convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência 
Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes 
para o aperfeiçoamento do sistema;                      

 apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada 
pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social; 

 aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito 
Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais 
equitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração 
de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as 
entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias; 

 acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados; 

 estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS); 
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 indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao 
Conselho Nacional da Seguridade Social; 

 elaborar e aprovar seu regimento interno; 
 divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do 

Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos. 

 

Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social: 

 

 coordenar e articular as ações no campo da assistência social; 
 propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política 

Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios 
de prioridade e de elegibilidade, além de padrões de qualidade na 
prestação de benefícios, serviços, programas e projetos; 

 prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada 
definidos nesta lei; 

 elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em 
conjunto com as demais da Seguridade Social; 

 propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei; 
 proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na 

forma prevista nesta lei; 
 encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS) relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização 
financeira dos recursos; 

 prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às entidades e organizações de assistência social; 

 formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos 
humanos no campo da assistência social; 

 desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de 
necessidades e formulação de proposições para a área; 

 coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e 
organizações de assistência social, em articulação com os Estados, os 
Municípios e o Distrito Federal; 

 articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e 
previdência social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas 
socioeconômicas setoriais, visando à elevação do patamar mínimo de 
atendimento às necessidades básicas; 

 expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); 

 elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os 
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 
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A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e produtos de interesse 
para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, 
nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da apresentação de documentos que 
comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância 
com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de saúde.               

Vamos aos benefícios! 

8 – Os Benefícios, os Serviços, os Programas e os Projetos de Assistência Social 

8.1 – O Benefícios de Prestação Continuada 

O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com 
deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.        

 

 Para os efeitos do disposto acima, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto.       

 

Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.     

                    

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa 
a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 do salário-mínimo.                   

 

O benefício não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de 
natureza indenizatória.                      
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A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso 
ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.                

A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de 
que trata o § 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos 
e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, 
na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar 
com tal estrutura.                 

A renda familiar mensal deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 
sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.            

Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não serão computados 
para os fins de cálculo da renda familiar per capita.                

 

Considera-se impedimento de longo prazo, aquele que produza efeitos pelo prazo 
mínimo de 2 anos.                 

 

Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser utilizados outros 
elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de 
vulnerabilidade, conforme regulamento.                   

São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as inscrições no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 
Cadastro Único, conforme previsto em regulamento.    

 

O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.                   

 

O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 
caput, ou em caso de morte do beneficiário. O benefício será cancelado quando se constatar 
irregularidade na sua concessão ou utilização. 

O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de 
atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo 
de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência.       
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A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede 
nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.                  

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com 
deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor 
individual.                     

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, 
quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o 
beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a 
continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 
médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 
período de revisão prevista.                          

A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão do benefício 
de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração 
e do benefício.                   

8.2 – O Benefícios Eventuais 

Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que integram 
organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.                    

A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em 
critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência Social.                

 

 O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, 
poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 esferas de governo, 
a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25%  do salário-mínimo para cada 
criança de até 6 anos de idade.                      

 

Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles instituídos pelas Leis 
no 10.954, de 29 de setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.                    

8.3 – Os Serviços 
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Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que visem à melhoria de 
vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, 
princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.                    

 

O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. 

 

Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre 
outros:  

 

 às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);       

 às pessoas que vivem em situação de rua.                      

 

8.4 – Os Programas de Assistência Social 

Os programas de assistência social compreendem ações integradas e complementares com 
objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 
benefícios e os serviços assistenciais. 

Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção 
profissional e social. 

Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão devidamente 
articulados com o benefício de prestação continuada.                 

Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), que integra a 
proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação 
continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias em situação de vulnerabilidade 
social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito 
de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e comunitária.                   
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Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paif. 

 

Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi), 
que integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e acompanhamento a 
famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os serviços 
socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos do sistema de garantia de 
direitos. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.                     

Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, 
integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do Suas, compreende 
transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços socioeducativos para 
crianças e adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.                   

O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos entes federados, 
com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a retirada de crianças 
e adolescentes com idade inferior a 16 anos em situação de trabalho, ressalvada a condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos.                          

As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e ter os seus 
dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com 
a devida identificação das situações de trabalho infantil. 

8.5 – Os Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de investimento 
econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e tecnicamente, iniciativas 
que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para melhoria das condições gerais 
de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a preservação do meio-ambiente e sua 
organização social. 

O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de articulação 
e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação entre 
organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil. 

9 – O Financiamento da Assistência Social 

Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 91.970, de 22 de 
novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de dezembro de 1990, 
transformado no Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).                       

O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos nesta lei far-se-á 
com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das demais 
contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, além daqueles que compõem 
o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 
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Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política de Assistência 
Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e controle 
dos respectivos Conselhos de Assistência Social.                     

O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 dias a contar da data de publicação desta lei, sobre 
o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante cofinanciamento dos 
3 entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de assistência social ser voltados à 
operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e 
benefícios desta política.           

Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão automaticamente 
repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que se forem realizando as 
receitas. 

Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento dos benefícios de 
prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo Ministério da Previdência 
e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela sua execução e manutenção.                    

É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de 
que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

 

 Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 
sociedade civil; 

 Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 
Conselhos de Assistência Social; 

 Plano de Assistência Social. 

 

É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios a comprovação orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, 
alocados em seus respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do exercício de 1999.                         

O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o 
aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se efetuam por meio de 
transferências automáticas entre os fundos de assistência social e mediante alocação de recursos 
próprios nesses fundos nas 3 esferas de governo.                  

As transferências automáticas de recursos entre os fundos de assistência social efetuadas à conta 
do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da Constituição Federal, caracterizam-se 
como despesa pública com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000.                      
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Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo de 
Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, 
por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador 
dos recursos.                      

A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de assistência social dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes recebedores ao ente 
transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à apreciação do respectivo 
Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das ações na forma de regulamento.                    

Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos 
oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa 
e regular utilização.                       

Vamos às regras finais! 

10 – Regras Finais 

Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta lei, obedecidas 
as normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei dispondo sobre a extinção 
e reordenamento dos órgãos de assistência social do Ministério do Bem-Estar Social. 

 

O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, 
serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera 
municipal. 

 

O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de elaborar o projeto 
de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das organizações dos usuários, de 
trabalhadores do setor e de entidades e organizações de assistência social. 

Decorrido o prazo de 120 dias da promulgação desta lei, fica extinto o Conselho Nacional de 
Serviço Social (CNSS), revogando-se, em consequência, os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 
1938, e 657, de 22 de julho de 1943. 

O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que passarão à sua competência 
dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar não haja solução de continuidade. 
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O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 dias, para o Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante critérios e prazos a serem 
fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de entidade de fins filantrópicos das 
entidades e organização de assistência social, observado o disposto no art. 3º desta lei. 

A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por ela atualmente 
executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, visando à 
implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 meses, contados a partir da data 
da publicação desta lei. 

Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que trata esta lei, 
podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma a 
ser estabelecida em regulamento. 

O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação do direito ao benefício, 
as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de curatela e tutela e o órgão de 
credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre outros aspectos. 

As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em irregularidades na aplicação 
dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos terão a sua vinculação ao Suas 
cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal.         

O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo requerente, de todos 
os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, inclusive apresentação da 
documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco dias 
após cumpridas as exigências de que trata este artigo.                     

No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto no caput, aplicar-se-á na sua 
atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização do primeiro pagamento de 
benefício previdenciário em atraso.     

O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria absoluta de seus 
membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade do Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder Executivo a alteração dos limites de renda 
mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput do art. 22. 

Com a implantação dos benefícios, extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o 
auxílio-funeral existentes no âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social deve ser 
estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de continuidade.                      

É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia 
junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente, aos requisitos 
estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.                         
(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998 
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Os benefícios monetários decorrentes desta Lei serão pagos preferencialmente à mulher 
responsável pela unidade familiar, quando cabível.                          

Com isso finalizamos a teoria pertinente à aula de hoje! 

11 – Considerações Finais 

Chegamos ao final da nossa primeira aula! 

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou disponível no fórum 
no Curso, por e-mail e nas minhas redes sociais. 

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Paulo Guimarães 

E-mail: professorpauloguimaraes@gmail.com 

Instagram: @profpauloguimaraes e @profmarcosgirao 
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QUESTÕES COMENTADAS 

 

1.  (ARES – RESIDÊNCIA EM CUIDADO CARDIOPULMONAR – UFCE - 2019) Antes da 

Constituição Federal de 1988, a Saúde no Brasil não era considerada um direito social, 

sendo os serviços de saúde ofertados somente para aqueles que podiam pagar pela 

assistência médica privada. Acerca das competências e atribuições do Sistema Único de 

Saúde (SUS), qual item reflete corretamente o que dispõe a Constituição Federal de 

1988? 

a) Formulação da política de sangue e hemoderivados. 

b) Participar da formulação da política e da fiscalização das ações de saneamento básico. 

c) Executar as ações de vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental, bem como as de saúde do 
trabalhador. 

d) Participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias 
e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos. 

Comentários:  

A resposta está na  letra D, confira no art. 200, da CF/88, abaixo: 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da 
lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e 
participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados 
e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do 
trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; 

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
inovação;           
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VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem 
como bebidas e águas para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização 
de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho. 

2. (FCC – ANALISTA JUDICIÁRIO – TST - 2017) São objetivos a serem alcançados pelo 

Poder Público na organização da Seguridade Social previstos na Constituição Federal de 

1988: 

a) Irredutibilidade no valor dos benefícios e proporcionalidade na forma de participação no 
custeio. 

b) Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços. 

c) Diversidade da base de financiamento e isonomia na prestação dos benefícios e serviços. 

d) Equidade na forma de participação no custeio e gestão tripartite na administração dos recursos. 

e) Universalidade da cobertura e do atendimento e centralização da administração dos recursos 
pela União Federal. 

Comentários:  

A está na letra B, conforme o art. 194, da CF/88, abaixo: 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 
específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, 
previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social;           
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

3.  (CESPE – ANALISTA DO SEGURO SOCIAL -INSS - 2106) No que concerne à disciplina 

constitucional relativa à seguridade social, julgue os próximos itens. O serviço público 

deve-se orientar na estruturação da seguridade social pelos seguintes objetivos, entre 

outros: equidade na forma de participação no custeio e caráter democrático e 

descentralizado da administração: 

( ) CERTO 

( ) ERRADO 

Comentários:  

A questão está correta. Confira: 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, 
à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade 
social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - equidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas contábeis 
específicas para cada área, as receitas e as despesas vinculadas a ações de saúde, 
previdência e assistência social, preservado o caráter contributivo da previdência social;            

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados.          

4. (CESPE – JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO – TRF5º REGIÃO - 2015) Consoante o caput do 

art. 194 da CF, “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
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relativos à saúde, à previdência e à assistência social.” No que se refere às distinções 

entre as três grandes funções de governo que compõem a seguridade social, é correto 

afirmar que: 

a) a função de assistência social destina-se aos segurados da previdência social mais carentes, ao 
passo que a previdência destina-se ao segurado que não tem plano próprio de previdência 
privada. 

b) as ações do poder público no campo da saúde estão precipuamente voltadas para a prestação 
de serviços, enquanto aquelas no âmbito da previdência social referem-se à prestação de 
benefícios previdenciários. 

c) a função saúde atende aos segurados que se encontram no gozo dos direitos que, nessa 
qualidade, lhe são inerentes, ao passo que a assistência social destina-se aos que perderam essa 
qualidade. 

d) o benefício de prestação continuada, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, destina-se 
a ações direcionadas à saúde e à assistência social. 

e) a função saúde não se destina aos segurados da previdência que possuam planos privados de 
saúde. 

Comentários:  

A resposta está na letra B. Veja: 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência 
Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:           

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;          

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;          

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;          

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;          

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 
dependentes, observado o disposto no § 2º.        
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5. (FCC – ANALISTA ADMINISTRATIVO – TRE/SE - 2015) A seguridade social 

constitucionalmente disciplinada: 

a) é financiada por contribuições a que estão imunes as entidades de assistência social. 

b) tem como objetivo o caráter democrático da administração, mediante gestão tripartite. 

c) tem como fonte de receita contribuições, de natureza tributária, que não podem ser cobradas 
no mesmo exercício financeiro em que publicada a lei que as instituiu. 

d) tem como objetivo a irredutibilidade da base de financiamento. 

e) é financiada por contribuições incidentes sobre receita de concursos de prognósticos. 

Comentários:  

A resposta está na letra E. Confira no art. 195, da CF/88: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 
sobre:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;         (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar.    

6.  (FCC – AUDITOR SUBSITUTO DE CONSELHEIRO – TCM/RJ - 2015) A Seguridade Social 

compreende um conjunto de ações objetivando a garantia de direitos relacionados à 

Assistência Social, que tem por objetivos constitucionais: 

a) seletividade e diversidade de benefícios e serviços entre população urbana e rural. 

b) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice. 

c) centralização político administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais aos Estados e 
Municípios e a execução dos programas à esfera federal, mediante gestão tripartite. 
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d) a garantia de 50% do salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de manutenção própria ou por sua família, durante o 
prazo máximo de 5 anos. 

e) terá caráter contributivo e de filiação obrigatória visando à promoção humanística, científica e 
tecnológica do País. 

Comentários:  

A resposta está na letra B: 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 
contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 
e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei.. 

7. (VUNESP – ASSISTENTE SOCIAL – PAULIPREV/SP – 2018) A avaliação para concessão 

de benefício da prestação continuada para pessoa com deficiência é composta por: 

a) avaliação.  

b) fiscalização. 

c) publicização. 

d) reestruturação. 

e) planejamento. 

Comentários:  

A resposta está na letra B, conforme o art. 9º, da Lei 8.742/1993: 

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de 
prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso. 

        § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma 
prevista em lei ou regulamento. 
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8. (SUGEP - UFRPE – ASSISTENTE SOCIAL – UFRPE - 2018) avaliação médica realizada por 

médicos peritos e avaliação social realizadas por assistentes sociais vinculados ao SUS 

ou SUAS, com encaminhamento do parecer social para o INSS: 

a) avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente, por médicos peritos e por 
assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). 

b) avaliação médica e avaliação psicossocial realizadas mediante a apresentação de relatório 
psicossocial e laudo médico, e analisadas por equipe multiprofissional do INSS. 

c)  avaliação médica realizada por médicos peritos e avaliação social realizadas por assistentes 
sociais vinculados ao SUS ou SUAS, com encaminhamento do parecer social para o INSS. 

d) avaliação médica realizada por médicos perito do instituto nacional de seguro social mediante 
a apresentação de laudo de médicos vinculados à rede pública ou privada. 

e) avaliação médica e avaliação psicossocial, realizadas por médicos perito, assistentes sociais e 
psicólogos do INSS. 

Comentários:  

A resposta está na letra A, segundo o art.20, da Lei nº 8.472/1993: 

§ 6º  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o  

§ 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos 
e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.    (Redação dada 
pela Lei nº 12.470, de 2011). 

9. (PUC/PR – TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – PUC/PR - 2017) A Lei Orgânica de 

Assistência Social prevê que o “benefício de prestação continuada é a garantia de um 

salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 

anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família”. Sobre isso e considerando o disposto na referida Lei, 

assinale a alternativa CORRETA: 

a) A família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um 
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

b) Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimento de curto ou longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

c) Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a 1 (um) do salário mínimo. 
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d) O benefício de prestação continuada não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer 
outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, nem mesmo os da assistência médica 
e da pensão especial de natureza indenizatória. 

e)  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, 
composta somente por avaliação médica realizada por médicos peritos do Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. 

Comentários:  

A resposta está na letra A, conforme o art. 20, parágrafo 1º, da Lei nº 8.472/1993: 

§ 1o  Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, 
os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto. 

10. (FCC – ADVOGADO – INFRAERO - 2011) De acordo com a Lei nº 8.742/93, no tocante 

à Assistência Social, a proteção social especial consiste no conjunto de serviços, 

programas e: 

a) benefícios da assistência social que têm por objetivo prevenir situações de vulnerabilidade e 
risco social por meio de aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

b) benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social 
por meio do desenvolvimento de potencialidades. 

c) projetos que têm por objetivo, dentre outros, contribuir para a proteção de famílias e indivíduos 
para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

d) projetos que visam à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio de 
aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

e) benefícios da assistência social que visam à erradicação da pobreza, à prevenção de situações 
de risco social, por meio da distribuição da renda de uma forma equitativa. 

Comentários:  

A resposta está na letra C, conforme o art. 6-A, inciso II, da Lei nº 8.472/1993: 

Art. 6o-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:                        
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários;                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa 
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de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias 
e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.     . 
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LISTA DE QUESTÕES  

1. (ARES – RESIDÊNCIA EM CUIDADO CARDIOPULMONAR – UFCE - 2019) Antes da 

Constituição Federal de 1988, a Saúde no Brasil não era considerada um direito social, 

sendo os serviços de saúde ofertados somente para aqueles que podiam pagar pela 

assistência médica privada. Acerca das competências e atribuições do Sistema Único de 

Saúde (SUS), qual item reflete corretamente o que dispõe a Constituição Federal de 

1988? 

a) Formulação da política de sangue e hemoderivados. 

b) Participar da formulação da política e da fiscalização das ações de saneamento básico. 

c) Executar as ações de vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental, bem como as de saúde do 
trabalhador. 

d) Participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias 
e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos. 

 

2. (FCC – ANALISTA JUDICIÁRIO – TST - 2017) São objetivos a serem alcançados pelo 

Poder Público na organização da Seguridade Social previstos na Constituição Federal de 

1988: 

a) Irredutibilidade no valor dos benefícios e proporcionalidade na forma de participação no 
custeio. 

b) Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços. 

c) Diversidade da base de financiamento e isonomia na prestação dos benefícios e serviços. 

d) Equidade na forma de participação no custeio e gestão tripartite na administração dos recursos. 

e) Universalidade da cobertura e do atendimento e centralização da administração dos recursos 
pela União Federal. 

 

3. (CESPE – ANALISTA DO SEGURO SOCIAL -INSS - 2106) No que concerne à disciplina 

constitucional relativa à seguridade social, julgue os próximos itens. O serviço público 

deve-se orientar na estruturação da seguridade social pelos seguintes objetivos, entre 

outros: equidade na forma de participação no custeio e caráter democrático e 

descentralizado da administração: 

( ) CERTO 

( ) ERRADO 
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4. (CESPE – JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO – TRF5º REGIÃO - 2015) Consoante o caput do 

art. 194 da CF, “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social.” No que se refere às distinções 

entre as três grandes funções de governo que compõem a seguridade social, é correto 

afirmar que: 

a) a função de assistência social destina-se aos segurados da previdência social mais carentes, ao 
passo que a previdência destina-se ao segurado que não tem plano próprio de previdência 
privada. 

b) as ações do poder público no campo da saúde estão precipuamente voltadas para a prestação 
de serviços, enquanto aquelas no âmbito da previdência social referem-se à prestação de 
benefícios previdenciários. 

c) a função saúde atende aos segurados que se encontram no gozo dos direitos que, nessa 
qualidade, lhe são inerentes, ao passo que a assistência social destina-se aos que perderam essa 
qualidade. 

d) o benefício de prestação continuada, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social, destina-se 
a ações direcionadas à saúde e à assistência social. 

e) a função saúde não se destina aos segurados da previdência que possuam planos privados de 
saúde. 

5. (FCC – ANALISTA ADMINISTRATIVO – TRE/SE - 2015) A seguridade social 

constitucionalmente disciplinada: 

a) é financiada por contribuições a que estão imunes as entidades de assistência social. 

b) tem como objetivo o caráter democrático da administração, mediante gestão tripartite. 

c) tem como fonte de receita contribuições, de natureza tributária, que não podem ser cobradas 
no mesmo exercício financeiro em que publicada a lei que as instituiu. 

d) tem como objetivo a irredutibilidade da base de financiamento. 

e) é financiada por contribuições incidentes sobre receita de concursos de prognósticos. 

 

6. (FCC – AUDITOR SUBSITUTO DE CONSELHEIRO – TCM/RJ - 2015) A Seguridade Social 

compreende um conjunto de ações objetivando a garantia de direitos relacionados à 

Assistência Social, que tem por objetivos constitucionais: 

a) seletividade e diversidade de benefícios e serviços entre população urbana e rural. 

b) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice. 

c) centralização político administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais aos Estados e 
Municípios e a execução dos programas à esfera federal, mediante gestão tripartite. 

d) a garantia de 50% do salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de manutenção própria ou por sua família, durante o 
prazo máximo de 5 anos. 
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e) terá caráter contributivo e de filiação obrigatória visando à promoção humanística, científica e 
tecnológica do País. 

 

7.  (VUNESP – ASSISTENTE SOCIAL – PAULIPREV/SP – 2018) Dentre os princípios 

fundamentais que regem a gestão das ações na área da assistência social, estão a 

descentralização político administrativa e a participação de organizações da sociedade 

civil com representação nos conselhos em todos os níveis. De caráter permanente e 

composição paritária entre governo e sociedade civil, os conselhos têm atribuições junto 

aos serviços prestados pela rede socioassistencial como instâncias de controle, 

deliberação e: 

a) avaliação.  

b) fiscalização. 

c) publicização. 

d) reestruturação. 

e) planejamento. 

 

8. (SUGEP - UFRPE – ASSISTENTE SOCIAL – UFRPE - 2018) avaliação médica realizada por 

médicos peritos e avaliação social realizadas por assistentes sociais vinculados ao SUS 

ou SUAS, com encaminhamento do parecer social para o INSS: 

a) avaliação médica e avaliação social realizadas, respectivamente, por médicos peritos e por 
assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS). 

b) avaliação médica e avaliação psicossocial realizadas mediante a apresentação de relatório 
psicossocial e laudo médico, e analisadas por equipe multiprofissional do INSS. 

c)  avaliação médica realizada por médicos peritos e avaliação social realizadas por assistentes 
sociais vinculados ao SUS ou SUAS, com encaminhamento do parecer social para o INSS. 

d) avaliação médica realizada por médicos perito do instituto nacional de seguro social mediante 
a apresentação de laudo de médicos vinculados à rede pública ou privada. 

e) avaliação médica e avaliação psicossocial, realizadas por médicos perito, assistentes sociais e 
psicólogos do INSS. 

 

9. (PUC/PR – TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR – PUC/PR - 2017) A Lei Orgânica de 

Assistência Social prevê que o “benefício de prestação continuada é a garantia de um 

salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) 

anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família”. Sobre isso e considerando o disposto na referida Lei, 

assinale a alternativa CORRETA: 
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a) A família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um 
deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

b) Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimento de curto ou longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

c) Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a 1 (um) do salário mínimo. 

d) O benefício de prestação continuada não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer 
outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, nem mesmo os da assistência médica 
e da pensão especial de natureza indenizatória. 

e)  A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento, 
composta somente por avaliação médica realizada por médicos peritos do Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS. 

 

10. (FCC – ADVOGADO – INFRAERO - 2011) De acordo com a Lei nº 8.742/93, no tocante 

à Assistência Social, a proteção social especial consiste no conjunto de serviços, 

programas e: 

a) benefícios da assistência social que têm por objetivo prevenir situações de vulnerabilidade e 
risco social por meio de aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

b) benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social 
por meio do desenvolvimento de potencialidades. 

c) projetos que têm por objetivo, dentre outros, contribuir para a proteção de famílias e indivíduos 
para o enfrentamento das situações de violação de direitos. 

d) projetos que visam à prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social por meio de 
aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

e) benefícios da assistência social que visam à erradicação da pobreza, à prevenção de situações 
de risco social, por meio da distribuição da renda de uma forma equitativa. 
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GABARITO 

1. D 
2. B 
3. CERTO 
4. B 
5. E 

6. B 
7. B 
8. A 
9. A 
10. C 
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RESUMO 

São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 
assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

 descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
 atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais; 
 participação da comunidade. 

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos: 

 a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
 o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
 a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
 a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 
 a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento 
da seguridade social, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

 descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à 
esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual 
e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

 participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e promoção 
social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de:          

 despesas com pessoal e encargos sociais;         
 serviço da dívida;          
 qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados.          

A assistência social tem por objetivos:                       
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 a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente:                    

o a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;                    
o o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;                  
o a promoção da integração ao mercado de trabalho;                   
o a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à 

vida comunitária; e                   
o a garantia de 1 salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família;                  

 a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das 
famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;                   

 a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais.                  

A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de sistema 
descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os 
seguintes objetivos: 

 consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os 
entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva;                 

 integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, na forma do art. 6o-C;                

 estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, 
manutenção e expansão das ações de assistência social;                 

 definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;                   
 implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social;                    
 estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e                  
 afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos. 

As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à 
maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, 
o território.                 

A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção:                         

 proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários;                     

 proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o 
fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para 
o enfrentamento das situações de violação de direitos. 
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A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das 
entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais 
de um Estado ou Distrito Federal. 

Compete à União: 

 responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada definidos 
no art. 203 da Constituição     Federal; 

 cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os serviços, 
os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;                 

 atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações 
assistenciais de caráter de emergência. 

 realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar Estados, 
Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.                   

Compete aos Estados: 

 destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no 
custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, 
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência 
Social;                       

 cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da 
gestão, os serviços, os programas e os projetos de assistência social em 
âmbito regional ou local;                    

 atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter 
de emergência; 

 estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios 
municipais na prestação de serviços de assistência social; 

 prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda 
municipal justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no 
âmbito do respectivo Estado. 

 realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e 
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento.                      

As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição paritária entre governo 
e sociedade civil, são:                         

 o Conselho Nacional de Assistência Social; 
 os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 
 o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 
 os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

 

 Para os efeitos do disposto acima, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou 
companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
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solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto.       

 

 O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele participantes, 
poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 esferas de governo, 
a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25%  do salário-mínimo para cada 
criança de até 6 anos de idade.                      

O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. 

Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de amparo, entre 
outros:  

 às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);       

 às pessoas que vivem em situação de rua.                      

É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, dos recursos de 
que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

 Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 
sociedade civil; 

 Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 
Conselhos de Assistência Social; 

 Plano de Assistência Social. 
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